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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

08/2023 FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 

DOURADOS – UFGD E A FUNDAÇÃO DE 

APOIO AO ENSINO PESQUISA E 

EXTENSÃO – FUNAEPE PARA GESTÃO 

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA NA 

EXECUÇÃO DE PROJETO DE EXTENSÃO. 

 

De um lado a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, e do outro 

lado a FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO, por seus representantes 

legais, todos já devidamente qualificados no Contrato nº 08/2023, considerando o contido no Processo 

nº 23005.023897/2022-19, e observado o disposto na Lei nº. 8.666/93, resolvem ADITÁ-LO, como de 

fato aditam-no, sob as Cláusulas e as condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DESIGNAÇÕES SIMPLIFICADAS 

1.1. As contratantes adotam neste Termo Aditivo as mesmas designações simplificadas do Contrato 

ora aditado. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

a) Prorrogação do Prazo em 06 (seis) meses, passando a viger de 19/07/2023 a 19/01/2024; 

b) Atualização dos itens “Cronograma de Execução”, “Natureza das Despesas” 

“Detalhamento do Plano de Aplicação” do Projeto Básico; 

c) Alteração do Coordenador do Projeto. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL DO ADITAMENTO 

3.1. O presente termo aditivo encontra fundamento legal pelo disposto no art. 57, §1° da Lei 

8.666/93. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1. Permanecem inalteradas e em vigor todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora 

aditado. 

 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento na presença de duas 

testemunhas. 

  Dourados/MS, 19 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Jones Dari 

Reitor da UFGD 

CONTRATANTE 

 Raquel Prediger Anjos 

Diretora Executiva da FUNAEPE 

CONTRATADA 
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